
Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR   Nº 1.102  

Altera o Código Tributário para permitir apresentação de Alvará de
Licença de Funcionamento por meio de QR Code ou Plaqueta NFC

(Near Field Communication).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

04 de outubro de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º. O Código Tributário (Lei Complementar nº 460, de 22 de Outubro de 2008) passa a

vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 206. Aos contribuintes que satisfizerem as exigências regulamentares será concedido

um  Alvará  de  Licença  de  Funcionamento  contendo  as  características  essenciais  de  sua

inscrição,  que  deverá  ser  afixado  no  estabelecimento  licenciado,  em  local  visível,  sendo

permitido o arquivamento do correspondente documento representativo em meio digital ou

microfilme e afixação por meio de ‘QR Code’ ou Plaqueta NFC (‘Near Field Communication’)”

(NR)

Art. 2º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  quatro  de  outubro  de  dois  mil  e  vinte  e  dois

(04/10/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente

.

Au
tó

gr
af

o 
do

 P
LC

 1
.1

02
 - 

PL
C

 1
10

2/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ao
ua

z 
Ta

ha
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

68
0-

A3
D

1-
14

47
-6

A1
6

Pag. 1/1


